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BOLETIM GERAL

6ª CIPM ENCERRA O CURSO INTENSIVO DE APOIO TÁTICO ITINERANTE

A 6ª Companhia Independente da Polícia Militar (CIPM) iniciou no mês de agosto o Curso 
Intensivo de Apoio Tático (CIATI),  que contou inicialmente  com 55 policiais  militares de diversas 
unidades da Capital e do Interior do Estado.

A unidade instruiu os policiais militares nas mais diversas matérias operacionais voltando 
seu treinamento para o combate à criminalidade e à proteção da vida humana. Os mais novos integrantes 
do Grupo de Apoio Tático Itinerante (GATI) tiveram 219 horas aulas, aprendendo técnicas sobre como 
operar a pistola Taser; Método Giraldi; Direitos Humanos e Abordagem, as quais são fundamentais aos 
que desempenham suas atividades em uma equipe de apoio tático.

Na quinta-feira (22/07), aconteceu a formatura de 29 policiais que conseguiram concluir o 
curso, dentre eles duas mulheres. Elas passaram pelas mesmas instruções e dificuldades que os homens.

As  equipes  do  GATI,  criadas  inicialmente  para  atuarem nos  municípios  localizados  no 
interior de Pernambuco, vêm sendo também implantadas nas unidades existentes na RMR, em função 
de ser um grupo de pronto emprego operacional eficaz no combate à criminalidade, principalmente nas 
áreas  apontadas  pela  Secretaria  de  Defesa  Social  como  sendo  de  grande  preocupação  para  o 
cumprimento do Programa Pacto Pela Vida.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 30 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM D’Albuquerque 17º BPM 

Fone: 9488-5847

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo DGO

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º Sgt PM Mat. 31044-1,  Nelson Rocha da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 
Indeferido, tendo em vista, que o graduado em comento não atende as exigências legais previstas 
no Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; (Processo nº 089/DGP-1, de 14 JUN 
2010). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 091/2010/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 15900-0,  Ivaney Barbosa Cantidiano de Andrade -  Concessão do Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o 
Parecer nº 302/AEAJA, de 06 JUL 2010; Implantação a/c de 13 ABR 2010 (Processo nº 097/DGP-
1,  de  22 JUL 2010). À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de 
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de 
Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 094/2010/DGP-1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos;

Nº 2661 - Exonerar o Ten-Cel PM Adeilton de Alcantara Rosendo do cargo, em Comissão, 
de Comandante de Policiamento do Sertão I, Símbolo CDA-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da 
Secretaria de Defesa Social.
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Nº  2662  -  Exonerar  o  Cel  PM  Jailson  José  Marques  do  cargo,  em  Comissão,  de 
Diretor/Comandante do Câmpus de Ensino Metropolitano I, Símbolo CAA-3, da Academia Integrada 
de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social.

Nº 2663 - Nomear o Cel PM Jailson José Marques para exercer o cargo, em Comissão, de 
Comandante  de Policiamento  do  Sertão  I,  Símbolo  CDA-5,  da Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da 
Secretaria de Defesa Social.

Nº 2664 - Nomear o Ten-Cel PM Adeilton de Alcantara Rosendo para exercer o cargo, em 
Comissão  de  Diretor/Comandante  do  Câmpus  de  Ensino  Metropolitano  I,  Símbolo  CAA-3,  da 
Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social.

Nº 2681 - Promover ao Posto de Coronel PM, quando de sua transferência para a inatividade, 
o  Ten-Cel  PM  Ricardo  de  Holanda  Cavalcanti,  Mat.  1659  -  4,  nos  termos  do  Art.  21  da  Lei 
Complementar nº 59, de 05 JUL 2004.

Nº 2682 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a inatividade, o 
Cap PM Aristóteles José Ribeiro Júnior, Mat. 1720-5, nos termos do Art. 21 da Lei Complementar nº 
59, de 05 JUL 2004.

(Transcritos do DOE nº 139, de 27 JUL 2010)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1446, de 23 JUL 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Gerência Geral de Programas e Projetos Especiais GGPPE/GAB/SDS, 01530001, o 
Ten-Cel PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, Mat. 1743-4.

--oo(0)oo--

Nº 1447, de 23 JUL 2010 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Tornar sem efeito as Portarias nº 1420, nº 1421, nº 1422, e nº 1423/SDS, publicadas no DOE 
nº 137, de 23 JUL 2010. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1298, de 1º JUL 2010 

EMENTA: Nomeia  e  Dispensa  Servidores da Comissão de Reaparelhamento da SDS 
                   na Portaria nº 1074/SDS, de 04 AGO 2008

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

I – Nomear o Cap PM José Ernane de Souza, Mat. 940756-1, na qualidade de Presidente;  
José Willame Felix Barbosa, Mat. 197872-1; Capitão BM Flavio Germano Fernandes de Lira, Mat. 
31455-2; 2º Sargento BM Ezequiel Mendes de Sales, Mat. 798097-3; Cabo PM Jerônimo José da Silva;  
Mat. 17483-1; Soldado PM Herculano Henrique da Silva, Mat. 104968-2; Soldado BM Silvana Ferreira 
Batista, Mat. 707090-0; Comissário de Polícia Civil Jairo Ferreira da Silva Júnior, Mat. 158176-7; e  
Comissário de Polícia Salatiel Manoel de Jesus, Mat. 151921-2, na qualidade de Membros. 

II - Dispensar o Comissário de Polícia Adilson Batista da Silva, Mat. 152677-4, o Motorista 
Severino Fausto da Silva, Mat. 109847-0, e o Cabo PM Romero Quaresma de Lira, Mat. 19494-8. 

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de sua publicação.   Wilson Salles  
Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

(Transcritas do DOE nº 138, de 24 JUL 2010)

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 044/13º BPM, de 15 JUL 2010

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a 
                   Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 13º BPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das atribuições que lhe são  
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com base na Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no  
SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, e considerando os fatos constantes no Relato de nº 087/2ª Seção, de  
08 JUL 10, Ofício nº 303/5ª DPC – Casa Amarela, Ofício nº 302/5ª DPC – Casa Amarela, Ofício nº  
301/5ª DPC – Casa Amarela, Ofício nº 300/5ª DPC – Casa Amarela e seus anexos, datados de 08 JUL 
10, os quais versam sobre a autuação em Flagrante Delito do Sd PM Mat. 103684-0/13º BPM, Ivanildo  
Garcia  Rodrigues,  juntamente  com  os  Soldados  PM  Mat.  108882-9/1º  BPM,  Ítalo  Henrique 
Albuquerque Cruz, Mat. 109443-2/1º BPM, Fábio de Souza e um indivíduo de nome Adriano Luiz 
Nogueira  de  Araújo,  enquadrados  no  Art.  158  –  por  praticar  extorsão  à  Casa  de  Jogos  de  nome 
Maquinas 777.com, localizada na rua Gildo Neto, s/n, bairro da Tamarineira, Recife/PE, no dia 08 JUL 
2010,

R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 103684-0/13º BPM, Ivanildo Garcia Rodrigues, a Processo de 
Licenciamento “Ex-Offício” a  Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 2º Ten PM Mat. 
106257-3/13º BPM, João Ricardo Mesquita Monteiro Dias;

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III  –  Determinar  a  publicação  desta  Portaria.  Recife-PE,  em 15 JUL 2010.  José  Hailton 
Arruda de Araújo - Maj PM Comandante Interino do 13º BPM.
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Nº 766, de 08 JUL 2010

EMENTA: Agrega Policial Militar,  com  estabilidade,  por  haver  cometido  Crime de 
                   Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que preconiza o Inciso XVI do 
Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº  
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco). Considerando o Ofício n° 0348/1ºSeção, 
DGO/CPSII/7º BPM, datado de 10 MAR 2010, oriundo do 7º BPM, o qual noticia a prática de Crime  
de Deserção pelo Sd PM Mat. 29631-7/7º BPM, Jossany Avelino da Silva; Considerando o teor da Nota  
nº 111/P/1, de 05 MAR 2010, publicada no Boletim Interno nº 044/7º BPM, de 10 MAR 2010, que 
versa sobre a consumação do Crime de Deserção, a contar de 02 MAR 2010; Considerando que o  
citado miliciano possui mais de dez anos de efetivo serviço na Corporação (Militar estável), 

R E S O L V E:

I – Agregar, a/c de 02 MAR 2010, provisoriamente, ao serviço ativo desta Corporação, o Sd 
PM Mat.  29631-7/7º  BPM, Jossany Avelino da Silva,  filho de José Olegário da Silva e  Maria  de 
Lourdes  Avelino da Silva,  tendo em vista  se  tratar  de  praça com estabilidade assegurada  e  haver  
consumado o Crime de Deserção, previsto no Art. 187 do Código Penal Militar, incorrendo, assim, no  
que dispõe o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares do Estado de Pernambuco); 

II – Determinar à DGP-3 que adote as providências na esfera de suas atribuições. Antônio  
Carlos  Tavares  Lira  Cel  PM Comandante  Geral.  Por  Delegação:  Heitor  de Souza Luna Cel  PM - 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 810, de 21 JUL 2010

EMENTA: Anulação de Matrícula no CFSd/2009

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Anular a matrícula no Curso de Formação de Soldados (CFSd/2009) da Soldado PM Mat.  
111398-4/20º BPM, Janaina Maria Ferreira, constante na Portaria nº 931, de 02 SET 2009, publicada no 
Aditamento ao BG nº 164, de 10 SET 2009 e no Diário Oficial do Estado nº 196, de 21 OUT 2009, com 
fundamento no Encaminhamento nº 235/AEAJA, de 21 MAI 2010, que versa sobre a decisão prolatada 
nos autos  da Ação Ordinária,  Processo nº  001.2009.100128-6.  Agravo de Instrumento  Processo nº 
18586-7, deve ser reservada a vaga para possível promoção ao cargo de Soldado PM, quando o feito 
transitar em julgado e havendo procedência a pretensão da demandante; 

II  –  Á  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas 
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. Antônio Carlos Tavares Lira  
- Cel PM Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 138, de 24 JUL 2010)



06     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  139
29 DE JULHO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portaria

1.1.1.   Da Corregedoria Geral

Nº 272/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento  
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 811, de 22 JUL  
10 - BG nº 135, de 23 JUL 10, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e 
“c”, do Decreto Estadual nº 3.639/75, o 2º Sgt PM Mat. 930893-8/CIPMoto, Aldo Fernando da Silva e 
o Sd PM Mat. 105695-6/CIPMoto, Erenildo Januário da Silva,

R E S O L V E:

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  4ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1009.00103/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. R.P.C. Recife, 23 
JUL 10. Zulmar Pimentel dos Santos. Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 138, de 24 JUL 2010)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

Nesta batalha não tereis que pelejar; postai-vos, ficai parados, e vede a salvação do SENHOR 
para convosco, ó Judá e Jerusalém. Não temais, nem vos assusteis; amanhã saí-lhes ao encontro, porque 
o SENHOR será convosco. (2 Crônicas 20:17).
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